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Valor
(em euros)

8 — Certificação a pedido dos interessados, em cum-
primento do Regulamento Geral do Ruído (Decreto-
-Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro):

8.1 — Avaliação do grau de incomodidade:
Diurno ....................................................................552,96
Nocturno ................................................................675,84

8.2 — Avaliação do índice de isolamento sonoro a sons
de condução aérea e de percussão ...........................675,84

8.3 — Avaliação da exposição ao ruído de trabalha-
dores (até 20 postos de trabalho)........................... 460.80

Valor
(em euros)

8.4 — Recolha de dados acústicos:

Diurno ....................................................................552,96
Nocturno ................................................................675,84

9 — Inspecções periódicas, reinspecções e inspecções
extraordinárias de ascensores, monta-cargas, esca-
das mecânicas e tapetes rolantes:

9.1 — Por cada ascensor, monta-cargas, escada me-
cânica ou tapete rolante.......................................... 126,94

QUADRO XIX

Licenciamento e vistorias de instalações de armazenamento e abastecimento de combustíveis
(Decreto-Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro — artigo 22.º)

Capacidade total dos reservatórios (em m3) (C) 100 < C < 500 50< C < 100 10< C < 50 C < 10

1 — Apreciação dos pedidos de aprovação dos projectos de construção 5 TB acrescido de 0,1 TB 5 TB 4 TB 2,5 TB
e de alteração. por cada 10 m3 (ou frac-

ção) acima de 100 m3.
2 — Vistorias relativas ao processo de licenciamento............................. 3 TB 2 TB 1,5 TB 1 TB
3 — Vistorias para verificação do cumprimento de medidas impostas nas 3 TB 2 TB 2 TB 2 TB

de cisões proferidas sobre reclamações.
4 — Inspecções periódicas ......................................................................... 8 TB 5 TB 4 TB 2 TB
5 — Repetição da vistoria para verificação das condições impostas...... 6 TB 4 TB 3 TB 2 TB
6 — Averbamentos...................................................................................... 1 TB 1 TB 1 TB 1 TB

Observações:

TB — taxa base.
O valor da TB é de 100 euros, sendo o seu valor anualmente

actualizável.

QUADRO XX

Ficha técnica da habitação
(Decreto-Lei n.º 68/2004, de 25 de Março — artigo 5.º,

n.º 3, e artigo 10.º, n.º 3)

Valor
(em euros)

1 — Depósito de exemplar da ficha técnica da habi-
tação:

1.1 — Por cada prédio ou fracção.............................. 15,00
2 — Emissão de segunda via:
2.1 — Por cada prédio ou fracção.............................. 15,00

QUADRO XXI

Taxa devida pela emissão de alvará de autorização para
instalação de infra-estruturas de suporte das estações
de radiocomunicações e respectivos acessórios
(Decreto-Lei n.º 11/2003, de 18 de Janeiro — artigo 6.º,
n.º 10).

Valor
(em euros)

1 — Por cada unidade de instalação das infra-estruturas
de suporte das estações de radiocomunicações e res-
pectivos acessórios...................................................500,00

2 — Ensaios:
2.1 — Por antena.........................................................525,00
2.2 — Emissão do alvará de autorização para instala-

ção de infra-estruturas de suporte das estações de
radiocomunicações ....................................................500,00

QUADRO XXII

Licenciamento industrial
[Decreto-Lei n.º 69/2003 — artigo 25.º, n.º 1, alíneas a) a h)]

Valor
(em euros)

1 — Apreciação dos pedidos de licença de instalação
ou de alteração, os quais incluem a emissão da li-
cença ambiental e a declaração de aceitação do re-
latório de segurança, quando aplicáveis ...................80,00

2 — Vistorias relativas ao processo de licenciamento
ou resultantes de qualquer facto imputável ao in-
dustrial, incluindo a emissão da respectiva licença
de exploração industrial ...........................................100,00

3 — Vistorias para verificação das condições do exer-
cício da actividade ou do cumprimento das medidas
impostas nas decisões proferidas sobre as reclama-
ções e os recursos hierárquicos ................................80,00

4 — Renovação da licença ambiental .........................100,00
5 — Vistorias de reexame das condições de explora-
ção industrial .................................................................100,00
6 — Averbamento de transmissão ...............................80,00
7 — Desselagem de máquinas, aparelhos e demais equi-

pamentos...................................................................100,00
8 — Vistorias para verificação do cumprimento das

medidas impostas aquando da desactivação definitiva
do estabelecimento industrial ...................................100,00

CÂMARA MUNICIPAL DA CALHETA (AÇORES)

Aviso n.º 1334/2005 (2.ª série) — AP.  — Duarte Manuel
Bettencourt da Silveira, presidente da Câmara Municipal da Ca-
lheta, São Jorge, Açores:

Torna público, para efeitos de apreciação pública e de acordo
com o artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, 31 de Janeiro,
que o projecto de Regulamento de Apoio com Aluguer de Equipa-
mento, que foi presente em reunião camarária desta Câmara Muni-
cipal, realizada em 27 de Dezembro de 2004, se encontra patente
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no edifício dos Paços do Concelho, para apreciação e recolha de
sugestões, podendo as mesmas ser apresentadas, no prazo de 30
dias úteis após publicação no Diário da República, na Secção de
Atendimento ao Público, durante as horas normais de expediente.

18 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Duarte Manuel
Bettencourt da Silveira.

Projecto de Regulamento de Apoio
com Aluguer de Equipamento

O concelho da Calheta tem uma economia frágil com uma ini-
ciativa privada insuficiente para atender, em largos espaços de tempo,
às solicitações das nossas populações. Trata-se de uma situação
que abrange vários sectores e em que se afigura imperioso a inter-
venção pública para colmatar as dificuldades das populações.

Conhecendo a realidade do concelho da Calheta, com níveis de
complexidade diferenciados de zona para zona, e visando atenuar
os desequilíbrios originados sobretudo pelas populações dispersas
por um espaço geográfico difícil, entende o município da Calheta
avançar com uma proposta de regulamento para apoio com equi-
pamento, na forma de aluguer, que permita assegurar alguma jus-
tiça no acesso regular a serviços fundamentais.

Assim, e visando suprimir insuficiências do mercado local, se-
rão prestados serviços de aluguer de equipamento, com base na média
dos encargos apurados anualmente com cada equipamento e nas
condições abaixo enumeradas.

Em conclusão, refira-se que com esta medida procura-se, den-
tro da responsabilidade deste município, encontrar solução para os
problemas das populações e, por outro, sem ocupar o espaço da
iniciativa privada, complementar as suas insuficiências em claro
benefício dos munícipes da Calheta. Isto é, não ser mais uma empresa
de prestação de serviços, mas sim uma parte da solução para a
desequilibrada necessidade que se verifica a este nível.

Nota justificativa

No uso da competência que está cometida às câmaras munici-
pais, nos termos do artigo 64.º, n.º 6, alínea a), da Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janei-
ro, elabora-se o presente projecto de Regulamento de Apoio com
Aluguer de Equipamento para apreciação a aprovação do citado
documento, com as consequentes e passíveis alterações, para pos-
terior publicação para apreciação pública, de acordo com o dis-
posto nos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

Artigo 1.º

Qualquer pedido será feito, por escrito, em modelo a aprovar
anualmente em reunião de Câmara.

Artigo 2.º

Terá de ser feito com, pelo menos, 15 dias de antecedência em
relação à data pretendida.

Artigo 3.º

O aluguer a ser autorizado decorrerá no horário normal de ser-
viço e depois de devidamente analisado.

Artigo 4.º

Será prestado dentro das disponibilidades do serviço da Câmara,
sem originar a interrupção de trabalhos em curso.

Artigo 5.º

A prestação deste serviço terá de ser planeado por forma a evitar
grandes deslocações do equipamento em curtos períodos de tempo.

Artigo 6.º

Em casos excepcionais, e mediante autorização superior, pode-
rá, na conveniência dos serviços, estender a prestação do serviço
ao máximo de duas horas extraordinárias.

Artigo 7.º

A prestação de serviços será no âmbito do apoio à habitação.

Artigo 8.º

Os trabalhos a aprovar terão de estar devidamente legalizados e
a execução, quando for o caso, só se verificará quando se encon-
trarem devidamente publicitados.

Artigo 9.º

Poderá resultar redução do pagamento das taxas para projectos
de autoconstrução e habitação degradada, desde que requerido e
devidamente comprovado, ou até mesmo isenção, mediante a apre-
sentação de atestado de pobreza passado pela respectiva junta de
freguesia.

Artigo 10.º

O equipamento disponível para aluguer constará em listagem a
aprovar anualmente em reunião de Câmara.

Artigo 11.º

A tabela de custos será actualizada anualmente, a aprovar em
reunião de Câmara.

CÂMARA MUNICIPAL DA CALHETA (MADEIRA)

Aviso n.º 1335/2005 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do despacho de 31 de Janeiro de 2005 do presidente da Câmara
Municipal da Calheta, faz-se público que esta autarquia celebrou
um contrato de trabalho a termo, pelo prazo de seis meses, com
início em 1 de Fevereiro de 2005, com João Adalberto Sousa de
Agrela, coveiro, índice 155. (Contrato isento de fiscalização pré-
via do Tribunal de Contas.)

1 de Fevereiro de 2005. — O Director, Luís Duarte Freitas de
Nóbrega.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR

Aviso n.º 1336/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efei-
tos torna-se público que foram celebrados os seguintes contratos a
termo resolutivo certo, nos termos previstos nos n.os 1 e 4 do
artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, aplicável à adminis-
tração local por força do n.º 5 do artigo 1.º da citada disposição
legal, conjugada com o n.º 1 do artigo 139.º do Código do Traba-
lho:

Maria de Fátima de Jesus Lopes Sardinha — auxiliar de serviços
gerais, por 12 meses, com início a 1 de Fevereiro de 2005.

Ana Sofia Cachapa Parrão — auxiliar administrativo, por 12 me-
ses, com início a 1 de Fevereiro de 2005.

Fernanda Maria de Jesus Lopes Restolho — auxiliar de serviços
gerais, por 12 meses, com início a 1 de Fevereiro de 2005.

Maria Paula Lopes da Encarnação Caldeira — auxiliar de serviços
gerais, por 12 meses, com início a 1 de Fevereiro de 2005.

Joaquina Amélia Travassos Barradas Restolho — auxiliar de servi-
ços gerais, por 12 meses, com início a 1 de Fevereiro de 2005.

3 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Câmara, (Assina-
tura ilegível.)

CÂMARA MUNICIPAL DE CARREGAL DO SAL

Aviso n.º 1337/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efei-
tos, e em cumprimento do estabelecido no artigo 95.º do Decreto-
-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, se torna público que as listas de
antiguidade do pessoal do quadro privativo desta Câmara Munici-
pal, organizada nos termos do artigo 93.º do já citado diploma legal,
se encontram afixadas nos respectivos locais de trabalho.

26 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Atílio dos
Santos Nunes.

Aviso n.º 1338/2005 (2.ª série) — AP.  — Atílio dos Santos
Nunes, presidente da Câmara Municipal de Carregal do Sal:

Torna pública, em cumprimento do disposto no artigo 275.º do
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, a lista das adjudicações
efectuadas, ao abrigo do citado diploma, no ano de 2004 pela Câmara
Municipal de Carregai do Sal, nos termos do documento anexo.

28 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Atílio dos
Santos Nunes.




